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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA NÚMERO TRINTA E OITO (038) DO ANO DE DOIS 

MIL E DOZE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMED. Aos vinte e oito 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze, reuniram-se na Sala de reuniões do 

Conselho na Secretaria de Educação, os Conselheiros (as): Lourdes Furlanetto Dittrich, 

Odileide Feitosa de Paula Martins, Lucélia dos Reis, Hilze Mary Vieira Leopoldo, Carlos 

Roberto Nascimento, Romero Avelino Marcos, Nisleide Apparicio Fantoni, Marilena 

Lana, Maria Regina Rebello Mota, Magali Rogge, Odila Maciel, Vilmar Valdir Philipps, 

Josete Daniela Machado da Silva, Cristiane Silva Mendonça Couto e a Secretária 

Executiva dos Conselhos Viviane Raquel Silva Russi. O Presidente Carlos Roberto 

Nascimento cumprimentou a todos e declarou abertos os trabalhos em conformidade 

com o EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.01 / COMED/2012.  O Presidente do Conselho 

Municipal de Educação – COMED convoca os seus Conselheiros (as) para Reunião 

Ordinária que se realizará no dia 28 de fevereiro de 2012, às 14 horas, na sala dos 

Conselhos na Secretaria de Educação, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 

Leitura da Ata. Menção das justificativas das faltas; 1ª ORDEM DO DIA: Análise dos 

documentos da Prestação de Contas; 2ª ORDEM DO DIA: Processos de 

Credenciamento/ Recredenciamento; 3ª ORDEM DO DIA: Leitura dos Ofícios 

recebidos; 4ª ORDEM DO DIA:  Decreto de Nomeação; 5ª ORDEM DO DIA: 

Estratégias de funcionamento e organização do COMED para o ano de 2012; 6ª 

ORDEM DO DIA: Calendário 2012; 7ª ORDEM DO DIA: Assuntos Gerais; Itajaí (SC), 

27 de fevereiro de 2012. Carlos Roberto Nascimento Presidente do Conselho 

Municipal de Educação. Ao iniciar a reunião o Presidente salientou que o Conselho 

inicia este ano com enorme demanda de trabalho a ser desenvolvido, ressalta que o 

Conselho vem atuando de maneira positiva e se colocando a disposição de todos os 

órgãos que fazem parte do Sistema para discutir ações e resolver as pendências. Falou 

que será necessário empenho para realizar as atividades e também solicitou aos  

Conselheiros (as) que apresentem em suas Unidades de Ensino o Calendário das 

reuniões e que informem a respeito da grande demanda de trabalho para este ano. O 

Presidente lembrou que a Ata foi enviada por e-mail e que após lida os Conselheiros 

(as) deverão solicitar alterações caso haja necessidade. A Assessora Técnica informou 

que as atas em breve serão publicadas no site da Secretaria de Educação. Na 

sequência o Presidente lê a justificativa de falta da Conselheira Sueli da Costa, justifica 
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a falta do Conselheiro Suner e solicita a Secretaria do Conselho que seja feito o 

levantamento das faltas. 1ª ORDEM DO DIA:  O Presidente salientou que na última 

reunião do Conselho Pleno no dia vinte de dezembro de dois mil e onze os 

Conselheiros(as)  já haviam apreciado e aprovado o Ofício que solicitava a Secretaria 

de Educação todos os documentos necessários para a análise de prestação de contas, 

sendo este encaminhado ao Secretário de Educação no dia três de fevereiro de dois mil 

e doze. Diante disto, os documentos solicitados já deveriam estar na Secretaria do 

Conselho sendo estes os documentos necessários para análise de Prestação de 

Contas. Lê o Ofício nº. 05/2012 em resposta a C.I.N.º 59/2012/CMA da Coordenadoria 

da Moralidade Administrativa que solicitava a cópia da ata do Conselho referente à 

apreciação da prestação de contas dos recursos da Câmara de Acompanhamento 

Controle Social. Lê também o Ofício nº. 017/2012/AJ/SME que trata da devolutiva 

atinente ao Oficio nº001/2012-COMED que solicitava informações sobre a emissão de 

parecer, o Ofício encaminha documentos e solicita prazo de dez dias para realizar a 

entrega de informações  nos seguintes itens: 4) Recursos investidos em formação 

continuada no ano de 2011 especificando o tema, público, período, local e número de 

servidores que participaram; 5) O número de alunos aprovados, reprovados e 

reclassificados (série/ano em que estavam e série/ano para que foram reclassificados) 

por instituição de ensino; 10) Nos pareceres conclusivos  de prestação de contas do 

ano de 2010 o CAEMI e COMED/CACS-FUNDEB fizeram recomendações para a 

execução dos Programas no ano de 2011, neste sentido, solicita-se informações sobre 

as providências desta Secretaria quanto ao solicitado nos pareceres. A Secretaria 

Municipal de Educação vem adotando medidas administrativas visando o 

aperfeiçoamento dos processos inerentes a temática em tela, nesse sentido, cumpre 

registrar que em virtude das indagações emanadas do COMED, este órgão apresentou 

como devolutiva a CI nº314/2011/AJ/SME. 11) Recursos investidos em auxílio 

financeiro aos estudantes-bolsas de estudos de educação básica, graduação, outros 

cursos. A Secretaria Municipal de Educação encontra-se concluindo a apuração dos 

dados referentes a este item, razão pela qual se solicita o prazo de dez dias para 

realizar a entrega das informações. 12) Recursos repassados a entidades através de 

convênios, especificando entidade beneficiada, valor e objeto do convênio; 13) 

Recursos investidos em auxílio alimentação/cartão personal para profissionais da 
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educação. A Secretaria Municipal de Educação encontra-se concluindo a apuração dos 

dados referentes a este item, razão pela qual solicita-se o prazo de dez dias para 

realizar a entrega das informações. 14) Recursos investidos na compra de material de 

consumo para a Secretaria Municipal de Educação e instituições de ensino e órgãos 

vinculados; Recursos investidos na compra de uniforme escolar, especificando tipo e 

quantidade por nível de ensino; recursos investidos em obras de construção, reformas 

e manutenção da Secretaria Municipal de Educação e instituições de ensino e órgãos 

vinculados; 16) Recursos investidos em bens duráveis- mobiliário, equipamentos, 

utensílios e eletroeletrônicos, dentre outros bens adquirido; 17) Número de profissionais 

efetivos, contratados, readaptados, à disposição, cedidos ( serviços gerais, agente de 

atividades de educação, monitor, auxiliar de biblioteca, professor de informática, 

professor de anos iniciais, professor de anos finais, administrador escolar, supervisor 

escolar, orientador educacional) cargos em comissão e função de confiança por cargo 

(diretor, diretor adjunto, secretária, coordenador , auxiliar de coordenação) em exercício 

nas instituições e órgãos que compõem o Sistema de Ensino na Rede Municipal de 

Ensino e número e nome de profissionais a disposição e cedidos para outros órgãos da 

administração pública ou não e local de exercício; Número de vagas e servidores 

admitidos por concurso e em vaga temporária no ano de 2012 (especificar cargo). A 

Secretaria Municipal de Educação encontra-se concluindo a apuração dos demais 

dados referentes a estes itens, razão pela qual solicita-se o prazo de dez dias para 

realizar a entrega das informações; 18) Manifestação formal desta Secretaria em 

relação ao credenciamento das cento e cinco instituições de ensino da Rede Municipal 

de Itajaí. A Secretaria Municipal de Educação vem adotando medidas administrativas 

visando o atendimento das disposições emanadas do COMED, muitos desses 

procedimentos já tem sido adotados pelos gestores das unidades de ensino que vem 

trabalhando em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, cumpre registrar que 

em virtude das indagações emanadas do COMED, este órgão apresentou como 

devolutiva a CI nº. 314/2011/AJ/SME. A Assessora Técnica informa que será 

necessário marcar mais de uma reunião da reunião da Câmara de Acompanhamento e 

Controle Social CACS – FUNDEB para análise de prestação de contas. Apresenta aos 

Conselheiros (as) a Resolução n°. 002/2012, de 18 d e janeiro de 2012, FNDE/MEC que 

estabelece orientações, critérios e procedimentos para utilização obrigatória a partir de 
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2012 do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC), desenvolvido pelo FNDE 

para a gestão do processo de prestação de contas. A Assessora Técnica informa que 

os responsáveis por prestar contas e os conselheiros de controle social serão 

habilitados pelo FNDE por meio de senha de acesso pessoal e intransferível e informa 

também que na Secretaria de Educação a Senhora Nadia é a responsável pelos 

projetos e já está cadastrada. Salienta que a reunião da Câmara do FUNDEB deverá 

acontecer em dois períodos sendo matutino e vespertino, pois entende que existe a 

necessidade dos conselheiros (as) estudarem a legislação para saber como proceder 

em relação a análise da prestação de contas. Informa que irá encaminhar aos 

conselheiros (as) a legislação do FUNDEB  para que possam apropriar-se do assunto 

antes da reunião. Lembra também que em outubro de 2011 o Conselho Municipal de 

Penha solicitou através do Ofício nº 16/2011 uma data para conhecer a estrutura da 

Câmara do FUNDEB, sugere então que os conselheiros (as) deverão ser convidados a 

participarem desta reunião, pois desta forma poderão conhecer e tirar dúvidas 

juntamente com os nossos conselheiros. 2ª ORDEM DO DIA: A respeito dos processos 

de credenciamento/recredenciamento das Instituições privadas de Educação Infantil, a 

Assessora Técnica comunica que dos vinte e dois processos, dez estão em fase de 

finalização e doze estão aguardando para serem analisados. O Presidente solicita que 

seja encaminhado um ofício para as Instituições comunicando o trâmite dos processos. 

A Assessora Técnica reafirma que as escolas da Rede Municipal de Ensino necessitam 

com urgência regularizar a sua situação junto ao Conselho, pois desde a aprovação da 

Resolução a Secretaria vem sendo informada que as escolas não podem emitir 

documentação de comprovação de escolaridade sem a devida autorização. 3ªORDEM 

DO DIA: O Presidente lê o Ofício nº. 03/12 encaminhado pela Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE de Itajaí que informa que a Senhora Patrícia 

Debrassi que não faz mais parte do quadro de funcionários da APAE e solicita 

orientação em relação ao período de mandato que será até 2013. O Presidente 

esclareceu que a vaga é da sociedade civil e não da instituição e assim que possível 

será realizada nova eleição para substituição. 4ªORDEM DO DIA: Em relação aos 

Decretos de Nomeação dos Conselheiros das Câmaras – Educação Infantil/Ensino 

Fundamental/Controle e Acompanhamento do FUNDEB a Assessora Técnica informa 

novamente que os decretos de nomeação ainda não foram feitos e que estes são 
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necessários para cadastramento no sistema do FNDE e do SICME. O Procurador 

solicitou que fossem feitas novas indicações, contemporâneas ao pedido, apesar de ter 

esclarecido que elas já haviam sido feitas e que os Conselheiros vinham participando 

das reuniões, inclusive que estava registrado em ata. Esclarece que no CAEMI a 

Procuradoria nomeou um conselheiro um ano após a emissão do decreto, mas do 

COMED ele informou que não pode realizar, sendo assim tem que se rever toda a 

documentação e solicitar nova indicação para as instituições. 5ªORDEM DO DIA. Em 

relação as estratégias de funcionamento e organização do Conselho Municipal de 

Educação para 2012 o Presidente explica que em 2011 através do PAR foi feito um 

diagnóstico a respeito de como funcionava o Conselho e posteriormente foram 

organizadas as ações e subações, momento este que contou com a sua participação. 

Dentre as ações há a reorganização da estrutura do Conselho, dando suporte no que 

se refere aos recursos humanos e materiais. O documento deverá ser elaborado e 

encaminhado para a Câmara Municipal e que nas próximas reuniões será necessário 

criar uma comissão para redigir estes documentos. Salienta que a proposta do PAR 

fala da necessidade do município ter um Conselho atuante. Comenta que a partir de 

2013 poderemos não ter um Conselho com esta estrutura. Nos assuntos gerais o 

Presidente comunica que o Conselho Municipal de Educação de Itapema solicitou a 

sua parceria, pois necessita de orientação para os procedimentos do Conselho. A 

Assessora Técnica comenta sobre a Formação dos Conselheiros (as) da AMFRI, o 

Presidente recomenda que é necessário continuar os encontros. A Conselheira 

Marilena Lana comunica que dia vinte de abril acontecerá a primeira Conferência da 

Pessoa com Deficiência na UNIVALI no Bloco de Medicina. Nada mais havendo a 

tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, e eu 

Viviane Raquel Silva Russi Secretária Executiva dos Conselhos lavrei apresente Ata 

que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. Itajaí (SC), 

28 de fevereiro de 2012. 

 
 
 
 

________________________________ 
Carlos Roberto Nascimento 

Presidente – COMED 
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